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SÚMULA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CED-CAU/PB 

 

DATA 17 de novembro de 2020 HORÁRIO 08:15 às 09:34 

LOCAL Videoconferência 

 
 

Modesto Cavalcanti de Albuquerque Neto Coordenador 

Giovanni Soares de Alencar   Membro 

Julliana Queiroga de Lucena Membro 

Daniel Marques Gerente Técnico/Fisc. 

Welison Silveira Assessor Jurídico 

ASSESSORIA Yngrid Cabral 

 

 Leitura e aprovação da Súmula da reunião 

Encaminhamento Aprovação da Súmula da 7ª Reunião Ordinária da CED-CAU/PB 

realizada em 20/10/2020. 
 

ORDEM DO DIA 

 

1  Processo 132/2019 – Protocolo 948519/2019 – Auto de Infração  

Fonte  Divisão de Fiscalização-CAU/PB 

Relator Giovanni Soares de Alencar 

Encaminhamento Por unanimidade acompanhar o parecer do relator diante da situação 

exposta no referido processo, pela admissibilidade do mesmo na 

Comissão de Ética e Disciplina CED / CAU/PB na forma do art. 20 da 

Resolução CAU/BR nº 143, de 2017, e pela imediata notificação do 

profissional para que apresente defesa no prazo de 30 dias. 

 

2 Processo 045/2020 – Protocolo 1062186/2020 - Denúncia 

Fonte  Gerência Técnica-CAU/PB 

Relator Giovanni Soares de Alencar 

Encaminhamento Por recomendação da ASJUR a CED decidiu pelo seguinte 

encaminhamento: Considerando que não foi possível a designação de 

audiência presencial em razão da pandemia do coronavírus; 

Considerando o encerramento da gestão 2017-2020 e que seria mais 

razoável que a audiência de instrução seja realizada pela comissão 

responsável pelo seu julgamento; Considerando que, de acordo com a 

Resolução 143 do CAU, a audiência deve ser realizada somente após 

notificação das partes com 15 dias de antecedência; Considerando que o 

CAU/PB entrará em recesso de fim de ano em 20/12/2020 e realizará a 

transição de gestão no período de dezembro de 2020 e cerimônia de 

posse e eleição de membros de comissões em janeiro de 2021.  

A CED decide por retirar o processo de pauta para designação de nova 

data com a antecedência de notificação prevista na Resolução 143. 
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3 Processo 002/2018 – Protocolo 663318/2018 – Processo de Ética 

Fonte  Assessoria Jurídica-CAU/PB  

Relatora Giovanni Soares de Alencar 

Encaminhamento Por recomendação da ASJUR a CED decidiu pelo seguinte 

encaminhamento: Considerando que não foi possível a designação de 

audiência presencial em razão da pandemia do coronavírus; 

Considerando o encerramento da gestão 2017-2020 e que seria mais 

razoável que a audiência de instrução seja realizada pela comissão 

responsável pelo seu julgamento; Considerando que, de acordo com a 

Resolução 143 do CAU, a audiência deve ser realizada somente após 

notificação das partes com 15 dias de antecedência; Considerando que o 

CAU/PB entrará em recesso de fim de ano em 20/12/2020 e realizará a 

transição de gestão no período de dezembro de 2020 e cerimônia de 

posse e eleição de membros de comissões em janeiro de 2021.  

A CED decide por retirar o processo de pauta para designação de nova 

data com a antecedência de notificação prevista na Resolução 143. 

 

4 Processo 136/2018 – Protocolo 765106/2018 - Denúncia 

Fonte  Divisão de Fiscalização-CAU/PB  

Relator Julliana Queiroga de Lucena 

Encaminhamento Por recomendação da ASJUR a CED decidiu pelo seguinte 

encaminhamento: Considerando que não foi possível a designação de 

audiência presencial em razão da pandemia do coronavírus; 

Considerando o encerramento da gestão 2017-2020 e que seria mais 

razoável que a audiência de instrução seja realizada pela comissão 

responsável pelo seu julgamento; Considerando que, de acordo com a 

Resolução 143 do CAU, a audiência deve ser realizada somente após 

notificação das partes com 15 dias de antecedência; Considerando que o 

CAU/PB entrará em recesso de fim de ano em 20/12/2020 e realizará a 

transição de gestão no período de dezembro de 2020 e cerimônia de 

posse e eleição de membros de comissões em janeiro de 2021.  

A CED decide por retirar o processo de pauta para designação de nova 

data com a antecedência de notificação prevista na Resolução 143. 

 

 

 

MODESTO CAVALCANTI DE A. NETO                              GIOVANNI SOARES DE ALENCAR 

                  Coordenador                                                                                        Membro    

                        

                         

 

JULLIANA QUEIROGA DE LUCENA                                  YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA                                                                                  

                         Membro                                                                                        Assessora 
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